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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
 

“GMAES TELECOM LTDA” 
 

CNPJ: 15.644.251/0001-86 
 
 
CÉSAR ROBERTO SILVA, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
nascido em 19/01/1974, empresário, portador da carteira de identidade nº 2295076, 
expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 807.191.809-10, residente e domiciliado na 
Rua Emília dos Santos, nº 26, Bairro São João, Itajaí/SC, CEP 88304-350. 
 
Único sócio da sociedade empresária que gira sob nome empresarial de GMAES 
TELECOM LTDA, com sede na Rua Carlos Seara, nº 47, Sala 201, Bairro Vila Operária, 
Itajaí/SC, CEP 88303-200, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob 
NIRE 42204867929, inscrita no CNPJ sob nº 15.644.251/0001-86, resolve consolidar o 
contrato social com a finalidade de adaptar aos termos do sócio único, conforme cláusulas a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de GMAES 
TELECOM LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Carlos Seara, nº 47, Sala 201, 
Bairro Vila Operária, Itajaí/SC, CEP 88303-200, podendo quando convier aos interesses 
sociais, abrir filiais, agências ou escritórios.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: os serviços comunicação 
multimídia; serviços de telefonia fixa comutada-stfc; serviços de engenharia; comércio 
varejista e equipamentos de telefonia e comunicação; construção de estações e redes de 
telecomunicações; atividades de telecomunicações; portais, provedores de conteúdo e 
serviços de informação na internet; provedores de acesso às redes de comunicações; 
suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; serviços de 
telecomunicações por fio; serviços de redes de transportes de telecomunicações - srtt; 
atividades que possibilitam o acesso direto de usuários às informações armazenadas em 
computadores, produzidas ou compiladas por terceiros, através de redes de 
telecomunicações tais como, os provedores de acesso à internet; atividades de transmissão 
de voz digital pela rede internet, com a utilização do protocolo ip (voz sobre ip 
voip);tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; manutenção de estações e redes de telecomunicações; serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas; telecomunicações por satélite; acesso à internet 
por sistemas de radiocomunicações com técnica celular; obras de acabamento da 
construção; comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças; comércio atacadista de 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; fabricação de equipamentos de informática; 
fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios; fabricação de 
estruturas metálicas; fabricação de móveis com predominância de metal; fabricação de 
produtos de metal; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; consultoria em tecnologia da 
informação; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; estúdios 
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cinematográficos; produção de filmes para publicidade; atividades de produção 
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda; desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não customizáveis. 
 
Parágrafo Único: Para atividades que exigem ou reclamam profissional técnico ou pessoal 
habilitado, esses serão contratados e mantidos no quadro de trabalho da sociedade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou as atividades em 02/05/2012 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil quotas), no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma: 
 

SÓCIO QUOTAS % VALOR 
CÉSAR ROBERTO SILVA 100.000 100 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
sociais subscritas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social, sendo que para efeitos do artigo 997, inciso VIII do Código Civil, os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade cabe ao sócio CÉSAR 
ROBERTO SILVA, com poderes e atribuições de administrador, representando a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao 
quadro societário, desde que aprovado pelo sócio. 
 
Parágrafo Segundo: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor 
mensal, a título de pró-labore, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando 
será procedido a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação do sócio, a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano, a partir do resultado do período apurado. 
 
Parágrafo Segundo: Por deliberação do sócio os lucros poderão ser distribuídos, destinados 
a aumento de capital ou a reservas de lucros específicos ou poderão permanecer em conta 
dos lucros acumulados. 
 
CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado para este fim. 
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Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbe ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante à sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade mantém os registros fiscais e contábeis 
necessários e de acordo com a lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contras normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Elege o foro da comarca de Itajaí/SC, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 

E por estar assim, justo e contratado, assina o presente instrumento. 
 

Itajaí/SC, 13 de dezembro de 2022. 
 

 
    _____________________________________________ 

CÉSAR ROBERTO SILVA 
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